
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 932-A, DE 2021 

(Da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul.) 
 

Mensagem nº 797/2018 
Aviso nº 717/2018 - C. Civil 
 
Aprova o texto do Texto do Ajuste Complementar ao Acordo para 
Permissão de Residência, Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços 
Brasileiros e Uruguaios, para a Prestação de Serviços de Assistência de 
Emergência e Cooperação em Defesa Civil, assinado em Montevidéu, em 
7 de novembro de 2013; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. LUIZÃO GOULART). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 932-A/2021 

 

 
 

*CD212342541200*LexEdit

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

PDL n.932/2021
Apresentação: 29/10/2021 23:42 - Mesa

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 932-A/2021 

 

 
  

*CD212342541200*LexEdit

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

PDL n.932/2021
Apresentação: 29/10/2021 23:42 - Mesa

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 932-A/2021 

 

MENSAGEM N.º 797, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

 
Aviso nº 717/2018 - C. Civil 
 
Texto do Ajuste Complementar ao Acordo para Permissão de Residência, 
Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços Brasileiros e Uruguaios, para 
a Prestação de Serviços de Assistência de Emergência e Cooperação em 
Defesa Civil, assinado em Montevidéu, em 7 de novembro de 2013. 
 

 
DESPACHO: 
À REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO 
MERCOSUL; E ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART 54 RICD). 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: PRIORIDADE (ART 151, II, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

  



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 932-A/2021 

 
 
MSC 797/2018 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 8 

 

  

Mensagem nº 797 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Ext eriores, do Trabalho, 

da Integração Nacional, da Justiça e da Fazenda, o texto do Ajuste Complementar ao Acordo 

para Permissão de Residência, Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços Brasileiros e 

Uruguaios, para a Prestação de Serviços de Assistência de Emergência e Cooperação em Defesa 

Civil, assinado em Montevidéu, em 7 de novembro de 2013. 

Brasília, 28 de dezembro de 2018. 

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 932-A/2021 

MSC 797/2018 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 8 

 

  

,. . -
09064.000030/2014-50 

EMI n2 00241/2018 MRE MTB MI MJ MF 

Brasília, 6 de Setembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Projeto de Mensagem que encaminha o texto do Ajuste Complementar 
ao Acordo para Permissão de Residência, Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços Brasileiros e 
Uruguaios, para a Prestação de Serviços de Assistência de Emergência e Cooperação em Defesa Civil, 
assinado em Montevidéu, em 7 de novembro de 2013, pelo Senhor Embaixador do Brasil no Uruguai, 
João Carlos de Souza-Gomes, e pelo Senhor Ministro de Relações Exteriores da República Oriental 
do Uruguai, Luís Almagro. 

2. O referido Ajuste Complementar se insere no marco do Acordo para Permissão de 
Residência, Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços Brasileiros e Uruguaios, assinado em 2002, 
que garante direitos específicos às populações fronteiriças dos dois países, como a fixação de 
residência, a matrícula em instituições de ensino e o exercício de atividade remunerada em ambos os 
lados da fronteira, dentro dos limites das localidades fronteiriças vinculadas. Ajuste Complementar 
ao Acordo, assinado em 2005, garantiu, ainda, o acesso recíproco de nacionais brasileiros e uruguaios 
a serviços de saúde nos dois lados da fronteira, no âmbito das localidades fronteiriças vinculadas. 

3. O texto do Ajuste Complementar para a Prestação de Serviços de Assistência de 
Emergência e Cooperação em Defesa Civil foi negociado no âmbito da Nova Agenda de Cooperação 
e Desenvolvimento Fronteiriço Brasil - Uruguai, mais alta instância bilateral dedicada ao tratamento 
de temas relativos à integração fronteiriça. O instrumento visa a responder a demanda 
reem-rentemente suscitada pelas comunidades fronteiriças no âmbito dos Comitês de Fronteira Brasil . 
- Uruguai, relativa à inexistência de cobertura legal para os profissionais que cruzam a fronteira para 
atuar em serviços de emergência e à ausência de cobertura de seguro de responsabilidade civil para 
os veículos oficiais de assistência de emergência. 

4. O texto foi negociado à luz do Memorando de Entendimento na Área de Assistência 
Humanitária e Defesa Civil, assinado durante a visita de Vossa Excelência ao Uruguai, em 
30/05/2011, e a pai1ir de proposta original formulada pela Brigada Militar do Estado do Rio Grande 
do Sul. O Ajuste Complementar prevê que as Partes designarão pontos focais em cada localidade 
fronteiriça vinculada para coordenar a prestação de serviços de assistência e de emergência; que os 
trabalhadores envolvidos em missão no outro Estado manterão todos os direitos, garantias e 
benefícios, incluindo os de natureza trabalhista e previdenciária, a que fazem jus em seu país; e que 
os veículos de assistência deverão estar devidamente cobertos por seguros que poderão ser 
contratados diretamente no território da outra Parte, entre outros dispositivos. 

5. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Congresso 
Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, inciso I, da 
Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo Projeto de Mensagem, acompanhado 
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de cópias autenticadas do Ajuste Complementar. 

Respeitosamente, 

Assi11ado e/etro11icameute por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Eduardo Refinetti Guardia, Gilson 
Libório de Oliveira Mendes, Caio Luiz de Almeida Vieira de Mel/o, A11tô11io de Pádua de Deus 
Andrade 
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AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO PARA PERMISSÃO DE RESIDÊNCIA, 
ESTUDO E TRABALHO A NACIONAIS FRONTEIRIÇOS BRASILEIROS E 
URUGUAIOS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA DE 

EMERGÊNCIA E COOPERAÇÃO EM DEFESA CIVIL 

A República Federativa do Brasil 

e 

A República Oriental do Uruguai 
( doravante denominados "Partes"), 

Reafirmando o desejo mútuo de fortalecer a cooperação bilateral com vistas à 
promoção do bem-estar das comunidades fronteiriças e com o propósito de atender às suas 
reivindicações no tocante a assegurar a prestação de serviços de assistência de emergência à 
população de fronteira, particularmente no caso de desastres socioarnbientais. 

Considerando a necessidade de aprimoramento de recursos humanos e materiais 
destinados a serviços de assistência de emergência e defesa civil em localidades fronteiriças. 

Convencidos de que a facilitação do trânsito de equipes e de veículos destinados à 
prestação de serviços de assistência de emergência entre os dois lados da fronteira entre as Partes 
contribuirá para o bem-estar das comunidades. 

Conscientes da necessidade de conferir respaldo legal à atuação das equipes e ao 
trânsito dos veículos destinados à prestação de serviços de assistência de emergência de uma 
Parte no território da outra Parte, de forma a dar proteção aos servidores, aos bens públicos 
envolvidos e a terceiros. 

Reafirmando os objetivos de cooperação anunciados no Memorando de 
Entendimento entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Oriental do Uruguai na Área de Assistência Humanitária e Defesa Civil, firmado em Montevidéu, 
em 30 de maio de 2011 . 

E 

Considerando a legislação e a organização dos serviços de atendimento de 
emergência de ambas as Partes, 

O•• ••---- ••• -~ • - • • " •W•-~••-•-••- •--n•-•-• •••----- •- - •- •---- • 
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/ Resolvem celebrar o presente Ajuste Complementar, no marco do Acordo entre os 
Governos da República Federativa do Brasil e da República Oriental do Uruguai para Permissão 
de Residência, Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços Brasileiros e Uruguaios, assinado em 
Montevidéu, em 21 de agosto de 2002, e das Notas Reversais de 23 de abril e de 20 de maio de 
2008 : 

Artigo I 
Âmbito de Aplicação 

1 . O presente Ajuste Complementar visa a permitir a prestação de serviços de 
assistência de emergência nas Localidades Vinculadas estabelecidas conforme o Artigo VI do 
Acordo para Permissão de Residência, Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços Brasileiros e 
Uruguaios. 

2. Os referidos serviços serão prestados nas zonas urbanas, suburbanas ou rurais das 
Localidades Vinculadas mencionaàas no parágrafo anterior. 

3. Entende-se por "serviços de assistência de emergência" os atendimentos prestados 
em Localidades Vinculadas em contextos de desastres, bem como em ocorrências de menor 
magnitude, tais como incênàios e acidentes de trânsito. 

Artigo II 
Pontos focais 

l . Cada Parte compromete-se a designar um órgão cooràenador, bem como pontos 
focais nas Localidades Vinculadas, para implementação do presente Ajuste Complementar. 

2. As Partes transmitirão, por via diplomática, no prazo de até trinta dias após a 
entrada em vigor do presente Ajuste Complementar, relação contendo a indicação do órgão 
coordenador e dos pontos focais designados conforme o inciso 1 ào Artigo II. Quaisquer 
alterações posteriores na relação dos pontos focais e do órgão coordenador serão comunicadas 
por via diplomática. 

3. Caberá aos órgãos coordenadores das Partes assegurar a comunicação fluida entre 
os pontos focais nas Localidades Vinculadas, sem prejuízo da hlpótese de contato direto entre 
estes em situações de emergência que requeiram resposta urgente, e facilitar a harmonização do 
protocolo de resposta às solicitações de serviços de assistência de emergência amparadas pelo 
presente Ajuste Complementar. 

4. Caberá ao ponto focal designado por uma Parte solicitar o envio de equipes de 
atendimento da outra Parte, sempre que esse auxílio for considerado necessário. 

5. O ponto focal de uma Localidade Vinculaàa poderá consultar seus homólogos de 
outras Localidades Vinculadas diretamente ou por meio do órgão coordenador com o objetivo de 
avaliar a possibilidade de envio de equipes instaladas em outros pontos da fronteira, de modo a 
assegurar alocação ótima de recursos humanos e o emprego racional de equipamentos e veículos 
para prestação de serviços de assistência de emergência e cooperação em defesa civil que se 
façam necessários ao amparo do presente Ajuste Complementar. 

Artigo III 
Atuação das equipes de atendimento 

l . O presente Ajuste Complementar permite que equipes de atendimento destinadas à 
prestação de serviços de assistência de emergência de uma Parte circulem em zonas urbanas, 
suburbanas e rurais das Localidades Vinculadas, em ambos os lados da fronteira entre as Partes, 
desde que sua presença seja solicitada por um dos pontos focais designados pela outra Parte. 
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2. Cada Parte compromete-se a tomar as providências necessárias para assegurar que 
os seus funcionários atuantes no território da outra Parte, de acordo com as regras estabelecidas 
pelo presente Ajuste Complementar, mantenham todos os direitos, garantias e beneficios, 
incluindo os de natureza trabalhista e previdenciária, de que são titulares no exercício da 
profissão no te1Titório de seu país de origem. 

Artigo IV 
Circulação de veículos de emergência 

1. Veículos utilizados na prestação de serviços de assistência de emergência que 
sejam objeto do presente Ajuste Complementar, tais como ambulâncias e caminhões de 
bombeiros. deverão atender às regulamentações técnicas de ambas as Partes. 

2. Esses veículos poderão circular em zonas urbanas, suburbanas e rurais das 
Localidades Vinculadas, em ambos os lados da fronteira entre as Partes, sempre que devidamente 
identificados e desde que o façam para atender à solicitação de um dos pontos focais designados 
segundo o ArtigoH. 

3. Os veículos de emergência de unia Parte deverão contar com seguro de 
responsabilidade civil válido no território da outra Parte com vistas a fornecer a cobertura 
necessária em caso de necessidade de pagamento de indenizações por danos corporais e materiais 
causados a terceiros. 

4. A contratação do seguro de responsabilidade civil por uma das Partes poderá ser 
feita diretamente junto a seguradoras sediadas no território da outra Parte, que tomará as medidas 
regulamentares necessárias para a aceitação do seguro de veículo estrangeiro contratado junto às 
referidas seguradoras em seu próprio território com cobertura nas localidades vinculadas de seu 
lado da fronteira comum. Os limites de indenização relátivos ao seguro de responsabilidade civil 
obedecerão aos valores mínimos acordados entre as Partes no âmbito do Acordo sobre Transporte 
Internacional Terrestre entre o Brasil, a Argentina, a Bolívia, o Chile, o Paraguai, o Peru e o 
Uruguai. 

Artigo V 
Emendas 

O presente Ajuste Complementar poderá ser modificado por acordo mútuo entre as 
Partes. As modificações entrarão em vigor observados os mesmos trâmites previstos no Artigo 
VIII do Acordo, e serão parte integrante deste Ajuste Complementar. 

Artigo VI 
Solução de Controvérsias 

Eventuais divergências, dúvidas e casos omissos decorrentes da interpretação e 
aplicação deste Ajuste Complementar serão solucionados por meio de consultas e negociações 
diplomáticas entre as Partes. 

Artigo VII 
Denúncia 

Este Ajuste Complementar poderá ser denunciado por qualquer das Partes, por via 
diplomática. A denúncia terá efeito 90 (noventa) dias após o recebimento da Nota diplomática 
pertinente. 

\,'"---·-·---··-- -- ··--· ·-··--··- ------------------·-··- ··-· . ·- -. ·· · ·-----··-___,/ __________ ,. ___ . ___ . ____ ·- ··- ·-·•· ---·---·-· · - --· - ··-- ·· ···· -··-----
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Artigo VIII 
Vigência 

Este Ajuste Complementar entrará em vigor 30 (trinta) dias após o recebimento da 
última Nota diplomática atestando o cumprimento dos requisitos internos para sua entrada em 
vigor. 

Feito em Montevidéu, em 7 de novembro de 2013, em dois exemplares originais,' 
nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

PELA REPÚBLICA 
RIENTAL DO UGUAI 

. . ............ ---.. ................ .. .... - ---
'-:':::. =.=-.::-: .. ".'::-::-". :-. -:-:-::-:---:-:-:-:: ... ".".'.": .... =-.. ====~::-:-::. ··=-·--=--=·-·=···-::- .. -::: .. . ====::-=--:-~--:--~-:--'.':-::-::-:-'..=.-~ .. --· 
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?RlMEIRA SECRETARIA 
RECEBIDO Nesta Secretaria 
Em!!.!JJ {)j_, 1 ~ às /4, -~I) horas -;,L--J--/ 

~~.r..:;..~~ 4. :,q 
Nomelegfwt ~ 

Aviso nº 717 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 28 de dezembro de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Ajuste Complementar ao Acordo para Permissão de Residência, 

Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços Brasileiros e Uruguaios, para a Prestação de Serviços 

de Assistência de Emergência e Cooperação em Defesa Civil, assinado em Montevidéu, em 7 de 
novembro de 2013 . 

Atenciosamente, 

Da,J S; 
DANIEL SIGELMAN' 

Secretário-Executivo da Casa Civil 
da Presidência da República 

(Portaria nº 1.925/CC-Pr, de 26 de setembro de 2016} 

-~-----------
PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em 6> '1 1tl1lo\ C\ 

De ordem, ao Senhor Secretârio-Geral 

da Mesa, para as d•~, 1j}J) 
cl~t:ci:,. 

i;;, ...... 
"' 
~ 
-. ,~ 
~ 
~"'"\ 

;....,. ,_.., 
,g 
o 
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REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL

MENSAGEM No 797, DE 2018

Submete à consideração do Congresso

Nacional  o  texto  Ajuste  Complementar  ao

Acordo  para  Permissão  de  Residência,

Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços

Brasileiros e Uruguaios, para a Prestação de

Serviços  de  Assistência  de  Emergência  e

Cooperação em Defesa Civil,  assinado em

Montevidéu, em 7 de novembro de 2013.

Autor: PODER EXECUTIVO

Relator: Deputado HEITOR SCHUCH

I – RELATÓRIO

A  Presidência  da  República  encaminhou  ao  Congresso

Nacional,  no  dia  28  de  fevereiro  de  2018,  a  Mensagem nº  797,  de  2018,

acompanhada de Exposição de Motivos Conjunta dos Ministros de Estado das

Relações  Exteriores,  do  Trabalho,  da  Integração  Nacional,  da  Justiça  e  da

Fazenda, EMI nº 00241/2018 MRE MTB MI MJ MF, com vistas à aprovação

legislativa  a  que  se  refere  o  art.  49,  I,  combinado  com  o  art.  84,  VIII  da

Constituição  Federal,  do  texto  do  Ajuste  Complementar  ao  Acordo  para

Permissão  de  Residência,  Estudo  e  Trabalho  a  Nacionais  Fronteiriços

Brasileiros  e  Uruguaios,  para  a  Prestação  de  Serviços  de  Assistência  de

Emergência e Cooperação em Defesa Civil, assinado em Montevidéu, em 7 de

novembro de 2013. *C
D2
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Autuada  pelo  Departamento  de  Comissões  da  Câmara  dos

Deputados,  a  Mensagem  foi  distribuída  inicialmente  a  esta  Representação

Brasileira no Parlamento do Mercosul, a qual compete, nos termos do artigo 3º,

inciso I, da Resolução nº 1, de 2011-CN, “apreciar e emitir parecer a todas as

matérias  de  interesse  do  Mercosul  que  venham  a  ser  submetidas  ao

Congresso  Nacional,  inclusive  as  emanadas  dos  órgãos  decisórios  do

Mercosul”.

Adotado  o  procedimento  legislativo  previsto  no  artigo  5º  da

Resolução nº 1, de 2011-CN, se aprovada a matéria nesta Representação, o

projeto de decreto legislativo será remetido posteriormente ao escrutínio  da

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e da Comissão de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (art.  54,  RICD),  para  posterior

deliberação do Plenário da Câmara dos Deputados.

O texto do Ajuste Complementar sob análise é composto por

um preâmbulo e 8 artigos, que passamos a descrever resumidamente.

No preâmbulo, as Partes afirmam o propósito de promover o

bem-estar das comunidades fronteiriças por meio da facilitação e coordenação

da assistência de emergência a essas populações, particularmente no caso de

desastres  socioambientais,  e  do amparo legal  à  atuação das equipes e ao

trânsito  dos veículos  destinados à  prestação de serviços  de assistência  de

emergência de uma Parte no território da outra.

O Artigo I define o âmbito de aplicação do instrumento, que é

a  prestação  de  serviços  de  assistência  de  emergência  nas  “Localidades

Vinculadas” estabelecidas conforme o Artigo VI do Acordo para Permissão de

Residência,  Estudo  e  Trabalho  a  Nacionais  Fronteiriços  Brasileiros  e

Uruguaios, assinado em Montevidéu, em 21 de agosto de 2002, em contextos

de  desastres  ou  de  ocorrências  de  menor  magnitude,  como  incêndios  e

acidente de trânsito.

O  Artigo  II determina  que  as  Partes  designem  um  órgão

coordenador  e  pontos  focais  nas  Localidades  Vinculadas,  transmitindo  a

relação  por  via  diplomática  até  trinta  dias  após  a  entrada  em  vigor  do

instrumento,  bem  como  quaisquer  alterações  posteriores.  Aos  órgãos
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coordenadores cabe assegurar a comunicação fluida entre os pontos focais,

sem prejuízo do contato direto entre pontos focais em situações de urgência, e

promover a harmonização do protocolo de resposta às solicitações de serviços

de assistência  de  emergência.  Ao ponto  focal  compete  solicitar  o  envio  de

equipes  de  atendimento  à  outra  Parte  quando  o  auxílio  for  considerado

necessário.

O Artigo III garante que as equipes de atendimento destinadas

à prestação de serviços  de  assistência  de  emergência  possam circular  em

zonas urbanas, suburbanas e rurais das Localidades Vinculadas nos dois lados

da fronteira entre as Partes quando a sua presença for solicitada por um dos

pontos  focais  da  outra  Parte,  mantidos  pela  Parte  requerida  os  direitos,

garantias e benefícios, inclusive de natureza trabalhista e previdenciária, aos

seus  funcionários  atuantes  no  território  da  Parte  requerente  do  serviço  de

assistência.

O Artigo IV estipula que os veículos utilizados na assistência,

tais  como  caminhões  de  bombeiros  e  ambulâncias:  devem  atender  às

regulamentações técnicas das duas Partes;  podem circular nas Localidades

Vinculadas nos dois lados da fronteira desde que identificados e motivados por

uma solicitação de um ponto focal da outra Parte; e devem estar cobertos por

seguro de responsabilidade civil válido no território da outra Parte para fazer

frente a indenizações por danos corporais e materiais causados a terceiros, o

qual  poderá  ser  contratado  diretamente  junto  a  seguradoras  sediadas  no

território da outra Parte.

Os  Artigos V a  VIII trazem as cláusulas  procedimentais  do

instrumento,  estabelecendo:  a  possibilidade  de  alteração  do  pactuado  por

emendas;  a  possibilidade  de  denúncia;  o  mecanismo  de  solução  de

controvérsias,  que  devem  ser  dirimidas  por  consultas  e  negociações

diplomáticas entre as Partes; e a entrada em vigor do Ajuste Complementar,

que deve se dar trinta dias após a última comunicação do cumprimento dos

requisitos internos para sua entrada em vigor.

O instrumento foi celebrado em Montevidéu, em 7 de novembro

de 2013,  em dois exemplares originais,  nos idiomas português e espanhol, *C
D2
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sendo ambos os textos igualmente autênticos.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A fronteira entre o Brasil e a República Oriental do Uruguai se

estende  por  1.069  km desde  a  tríplice  fronteira  Brasil-Argentina-Uruguai,  a

oeste,  até  a  foz  do  Arroio  Chuí,  ponto  extremo  Sul  do  Brasil.  Na  porção

ocidental, a fronteira é delimitada pelo Rio Quaraí, afluente do Rio Uruguai. No

trecho mais oriental, a fronteira é demarcada pelo Rio Jaguarão, que deságua

na Lagoa Mirim, e pela porção sul dessa lagoa até o Chuí. São 320 Km de

fronteiras secas com o Uruguai, nenhuma grande cadeia de montanhas, curso

d’água ou outra formação geográfica instransponível,  o que concorreu para

aproximar cultural, social e economicamente os dois povos em uma área de

interação intensa. Ao longo da história dos dois povos, a região de fronteira tem

sido  um  espaço  em  que  nacionais  dos  dois  países  transitam,  comerciam,

estudam,  trabalham  conjuntamente  e  até  constituem  famílias  de  dupla

nacionalidade.

Como forma de atender às necessidades e particularidades da

população fronteiriça, o governo brasileiro e o uruguaio firmaram em 2002 o

Acordo para a Permissão de Residência, Estudo e Trabalho na Fronteira. O

instrumento  inovou  na  época  ao  materializar  a  figura  jurídica  do  “cidadão

fronteiriço”,  já  prevista  no,  hoje  ab-rogado,  Estatuto  do  Estrangeiro  (Lei  nº

6.815/1980), em seu art. 21, e atualmente no art. 23 da Lei de Migração (Lei nº

13.445/2017). O Acordo prevê que os nacionais de uma das Partes que sejam

residentes na região de fronteira possam residir na localidade vizinha, exercer

atividade remunerada, com os correspondentes reflexos de previdência social,

e  estudar  em estabelecimentos de ensino públicos ou privados,  sempre no

âmbito dos limites das localidades fronteiriças vinculadas, em ambos os lados

da fronteira.

O reconhecimento da condição de cidadão fronteiriço pode ser *C
D2
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concedido  inicialmente,  pelo  prazo  de  cinco  anos,  prorrogável  por  igual

período, findo o qual poderá ser outorgado por prazo indeterminado, sendo sua

validade  limitada  exclusivamente  aos  limites  territoriais  das  “Localidades

Vinculadas”,  dispostas  em Anexo ao Acordo,  as  quais contemplam núcleos

populacionais, bem como regiões rurais circunvizinhas, em uma faixa de até 20

quilômetros da fronteira. A relação de “Localidades Vinculadas” trazidas pelo

Acordo  de  2002  inclui  17  localidades:  1.  Chuí,  Santa  Vitória  do

Palmar/Balneário  do  Hermenegildo  e  Barra  do Chuí  (Brasil)  a  Chuy,  18  de

Julho,  Barra  de  Chuy  e  La  Coronilla  (Uruguai);  2.  Jaguarão  (Brasil)  a  Rio

Branco  (Uruguai);  3.  Aceguá  (Brasil)  a  Aceguá  (Uruguai);  4.  Santana  do

Livramento (Brasil) a Rivera (Uruguai); 5. Quaraí (Brasil) a Artigas (Uruguai); 6.

Barra do Quaraí (Brasil)  a Bella Unión (Uruguai). A região assim delimitada

abrange cerca de 180 mil  brasileiros e 150 mil  uruguaios, situação essa de

aproximado equilíbrio entre as populações de um e outro lado da fronteira, o

que não chega a gerar excedentes na oferta de mão de obra ou gargalos na

capacidade de ensino. Para o residente dessas regiões ser beneficiado pelo

Acordo, deve requerer a emissão de documento especial de fronteiriço, apto a

identificar a localidade onde está autorizado a exercer seus direitos de cidadão

fronteiriço.

A inovação do Acordo Fronteiriço de 2002 foi importante, pois,

antes  da  sua  vigência,  do  ponto  de  vista  legal,  um  cidadão  uruguaio  que

morasse em Rivera  e  atravessasse a rua  todos os  dias  para  trabalhar  em

Santana do Livramento teria de se submeter ao mesmo trâmite migratório que

um uruguaio que fosse residir em São Paulo. Bem recebido pelas populações

beneficiárias,  a  experiência  do  Acordo  com o  Uruguai  foi  replicada  com  a

Bolívia, país com o qual o Brasil celebrou avença com teor semelhante, em

Santa Cruz de la Sierra, em 8 de julho de 2004. Nesse caso, foram vinculados

quatro pares de conurbações localizadas na faixa comum, com extensão de 20

Km de cada lado da fronteira.

O Acordo para Permissão de Residência, Estudo e Trabalho a

Nacionais Fronteiriços Brasileiros e Uruguaios,  de 2002, foi  ainda objeto de

dois  Ajustes  Complementares,  que  buscam  atender  a  necessidades *C
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específicas de cooperação na prestação de serviços de saúde e na assistência

de emergência dentro do espaço fronteiriço.

Um, firmado em 2008, teve por objeto o estabelecimento de

normas  regulamentares  que  permitem  a  prestação  de  serviços  de  saúde

humana nas Localidades Vinculadas. Esse instrumento prevê a habilitação de

pessoas jurídicas brasileiras e uruguaias à contratação de serviços de saúde

humana, nas Localidades Vinculadas, de acordo com os Sistemas de Saúde de

cada  Parte.  Segundo  esse  Ajuste  Complementar  de  2008,  a  prestação  de

serviços poderá ser feita tanto pelos respectivos sistemas públicos de saúde

quanto  por  meio  de  contratos  celebrados  entre  pessoa  jurídica  como

contratante, de um lado, e pessoa física ou pessoa jurídica como contratada,

de  outro,  tanto  de  direito  público  quanto  de  direito  privado.  Além  disso,  o

instrumento dispõe que a pessoa física ou jurídica contratada somente admitirá

pacientes residentes nas zonas urbanas, suburbanas ou rurais de uma das

Localidades Vinculadas definidas pelo Acordo,  conforme documentação que

ateste sua identidade e domicílio.

O outro é o Ajuste Complementar para a Prestação de Serviços

de Assistência de Emergência e Cooperação em Defesa Civil,  assinado em

Montevidéu,  em 7 de novembro de 2013,  instrumento  que ora apreciamos.

Esse Ajuste Complementar regulamenta a prestação de serviços de assistência

de emergência nas Localidades Vinculadas, sendo considerados como tais os

atendimentos prestados em Localidades Vinculadas em contextos de desastres

ou  ocorrências  de  menor  magnitude,  tais  como  incêndios  e  acidentes  de

trânsito. 

Para tanto, o instrumento autoriza que equipes de atendimento

destinadas à prestação de serviços de assistência de emergência de cada uma

das Partes circulem em zonas urbanas, suburbanas e rurais das Localidades

Vinculadas,  em  ambos  os  lados  da  fronteira  quando  a  sua  presença  for

solicitada  por  um  dos  pontos  focais  da  outra  Parte,  mantidos  pela  Parte

requerida os direitos, garantias e benefícios, inclusive de natureza trabalhista e

previdenciária, aos seus funcionários atuantes no território da Parte requerente

do serviço de assistência. *C
D2
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O Ajuste Complementar de 2013 estipula, ainda, que as Partes

devem designar um órgão coordenador e pontos focais em cada localidade

fronteiriça  vinculada  para  acionar  e  coordenar  a  prestação  de  serviços  de

assistência  e  de  emergência  e  que  os  veículos  de  assistência,  tais  como

ambulâncias e caminhões de bombeiros, devem estar devidamente cobertos

por seguros de responsabilidade civil  para fazer frente a danos causados a

terceiros, os quais podem ser contratados diretamente no território da outra

Parte. 

A iniciativa de construção de um estatuto da fronteira brasileiro-

uruguaia referente aos temas da cidadania, tendo por matriz o Acordo para a

Permissão de Residência, Estudo e Trabalho na Fronteira e como adendo seus

Ajustes  Complementares,  é  uma  forma  de  concretização  da  integração  e

desenvolvimento das regiões de fronteira e articulação de políticas públicas

regionais para garantir efetividade aos direitos do residente fronteiriço, um dos

objetivos da política migratória brasileira (art. 3º, XVI, Lei nº13.445/2017), e do

objetivo  do  Tratado  de  Assunção  de  permitir  a  livre  circulação  de  fatores

produtivos entre as Partes, entre os quais se inclui o trabalho (art. 1º). 

No momento de crise sanitária global advindo da disseminação

do vírus SARS-CoV-2 (Covid-19), também enfrentada no Brasil e no Uruguai,

revela-se  a  importância  da  cooperação  internacional  na  construção  de

arcabouço institucional de diálogo, coordenação e uso de recursos comuns nos

espaços  fronteiriços.  A  existência  de  mecanismos  como  o  Ajuste

Complementar para Prestação de Serviços de Saúde ao Acordo Fronteiriço, de

2008, e o funcionamento de Comissões Técnicas Binacionais têm permitido

aos dois países coordenarem-se na resposta ao novo coronavírus na região de

fronteira. Exemplo disso foi a criação de Comissão Binacional entre Santana do

Livramento  e  Rivera,  que  tem  atuado  no  acompanhamento  de  casos  de

coronavírus,  na  coordenação  de  medidas  de  prevenção  e  atenção  e  na

disponibilização de insumos farmacêuticos de um país ao outro, como kits de

testes excedentes. A fronteira entre os dois países amigos, que chegou a ser

fechada por um período no ano passado, segue aberta, mas com as devidas

restrições de caráter epidemiológico, que são tanto mais efetivas quanto maior *C
D2
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a troca de informações e a adoção de medidas protetivas convergentes entre

as autoridades sanitárias dos dois lados da fronteira.

Nesse  sentido,  a  adoção  do  mecanismo  complementar  ao

Acordo  Fronteiriço  de  2002  com  o  objetivo  de  fornecer  respaldo  legal  à

Prestação de Serviços de Assistência de Emergência e Cooperação em Defesa

Civil  em localidades fronteiriças vinculadas virá se somar a esse esforço de

construção de um estatuto da fronteira brasileiro-uruguaia para o atendimento

às necessidades da população fronteiriça e poderá até mesmo incrementar o

alcance e  efetividade das medidas já empregadas no enfrentamento comum

da atual crise sanitária.

Ante o exposto,  voto pela  APROVAÇÃO do texto  do Ajuste

Complementar ao Acordo para Permissão de Residência, Estudo e Trabalho a

Nacionais Fronteiriços Brasileiros e Uruguaios, para a Prestação de Serviços

de Assistência de Emergência e Cooperação em Defesa Civil,  assinado em

Montevidéu, em 7 de novembro de 2013, nos termos do projeto de decreto

legislativo anexo.

Sala da Comissão, em          de                       de 2021.

Deputado HEITOR SCHUCH

2021-4510
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REPRESENTAÇÃO  BRASILEIRA  NO  PARLAMENTO  DO
MERCOSUL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº              , DE 2021
(Mensagem nº 797, de 2018)

Aprova  o  texto  do  Ajuste
Complementar  ao  Acordo  para  Permissão
de  Residência,  Estudo  e  Trabalho  a
Nacionais  Fronteiriços  Brasileiros  e
Uruguaios, para a Prestação de Serviços de
Assistência  de  Emergência  e  Cooperação
em Defesa Civil,  assinado em Montevidéu,
em 7 de novembro de 2013.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Ajuste Complementar ao

Acordo  para  Permissão  de  Residência,  Estudo  e  Trabalho  a  Nacionais

Fronteiriços  Brasileiros  e  Uruguaios,  para  a  Prestação  de  Serviços  de

Assistência  de  Emergência  e  Cooperação  em  Defesa  Civil,  assinado  em

Montevidéu, em 7 de novembro de 2013.

Parágrafo  único.  Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  49  da

Constituição  Federal,  estão  sujeitos  à  aprovação  do  Congresso  Nacional

quaisquer  atos  que  possam  resultar  em  revisão  do  referido  Ajuste

Complementar, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                        de 2021.

Deputado HEITOR SCHUCH

2021-4510 *C
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 
reunião ordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, 
sugeriu a aprovação, na forma do projeto de decreto legislativo que apresenta da 
Mensagem nº 797/2018, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Heitor Schuch.  

Registraram presença à reunião os seguintes membros: 

Senadores Eliziane Gama, Rodrigo Cunha, Humberto Costa, 
Nelsinho Trad, Soraya Thronicke, Angelo Coronel, Jaques Wagner, Luiz Carlos 
Heinze, Mecias de Jesus, e Weverton; e os Deputados Arlindo Chinaglia, Celso 
Russomanno,  Heitor Schuch, Odair Cunha, Paulo Vicente Caleffi, Perpétua Almeida 
e Rosângela Gomes, Afonso Motta, Carlos Gomes e Paulão. 

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2021.  
 

Senador Nelsinho Trad 
Presidente 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 
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Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 932, DE 2021

Aprova  o  texto  do  Texto  do  Ajuste
Complementar ao Acordo para Permissão de
Residência, Estudo e Trabalho a Nacionais
Fronteiriços Brasileiros e Uruguaios, para a
Prestação  de  Serviços  de  Assistência  de
Emergência e Cooperação em Defesa Civil,
assinado em Montevidéu, em 7 de novembro
de 2013.

Autora:  REPRESENTAÇÃO  BRASILEIRA
NO PARLAMENTO DO MERCOSUL

Relator: Deputado LUIZÃO GOULART

I – RELATÓRIO

Pelo presente projeto de decreto legislativo, visa-se internalizar

o  Texto do Ajuste Complementar ao Acordo para Permissão de Residência,

Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços Brasileiros e Uruguaios,  para a

Prestação  de  Serviços  de  Assistência  de  Emergência  e  Cooperação  em

Defesa Civil, assinado em Montevidéu, em 7 de novembro de 2013.

O  ato  internacional  mencionado  é  assim  justificado  na

Exposição de Motivos ministerial que o encaminhou ao Poder Legislativo:  “O

instrumento  visa  a  responder  a  demanda  recorrentemente  suscitada  pelas

comunidades fronteiriças no âmbito dos Comitês de Fronteira Brasil - Uruguai,

relativa à inexistência de cobertura legal para os profissionais que cruzam a

fronteira para atuar em serviços de emergência e à ausência de cobertura de

seguro de responsabilidade civil  para os veículos oficiais  de assistência de

emergência.” É composto das seguintes partes:

a) Âmbito de Aplicação;

b) Pontos focais; *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luizão Goulart
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222716296600
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c) Atuação das equipes de atendimento;

d) Circulação de veículos de emergência;

e) Emendas;

f) Solução de Controvérsias;

g) Denúncia;

h) Vigência.

O projeto foi distribuído simultaneamente à CREDN - Comissão

de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, e à esta CCJC - Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania, onde aguarda parecer acerca de sua

constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa,  no  prazo  do  regime

urgente de tramitação.

A matéria vai a Plenário.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A iniciativa da proposição em epígrafe é válida, pois a matéria

é da competência exclusiva do Congresso Nacional. Com efeito, dispõe o art.

49, I da CF:

 “Art.  49.  É  da  competência  exclusiva  do  Congresso
Nacional:

I  -  resolver  definitivamente  sobre  tratados,  acordos  ou
atos  internacionais  que  acarretem  encargos  ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;”

Certo é também ser o decreto legislativo a espécie normativa

adequada para a almejada internalização (CF: art. 59, VI c/c RICD: art. 109, II).

Analisando-se  detidamente  o  projeto  e  o  ato  internacional,

nada temos a reparar quanto à constitucionalidade material e à juridicidade dos

mesmos. *C
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222716296600
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Quanto  à  técnica  legislativa  e  à  redação do sucinto  projeto,

outrossim, também não temos objeções a fazer.

Assim,  votamos  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  boa

técnica legislativa do PDL nº 932, de 2021.

É o voto.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado LUIZÃO GOULART

                                          Vice-Líder Solidariedade/PR

Relator

*C
D2

22
71

62
96

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luizão Goulart
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 932, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Decreto
Legislativo nº 932/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luizão Goulart. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Arthur  Oliveira  Maia  -  Presidente,  João  Campos  e  General
Peternelli  -  Vice-Presidentes,  Afonso Motta,  André Janones,  Bia Kicis,  Bilac  Pinto,
Camilo Capiberibe, Clarissa Garotinho, Eduardo Bismarck, Enrico Misasi, Fábio Trad,
Fausto  Pinato,  Felipe  Francischini,  Félix  Mendonça  Júnior,  Fernanda  Melchionna,
Gervásio Maia, Gilson Marques,  Jhonatan de Jesus,  Joenia Wapichana, Lafayette de
Andrada,  Léo  Moraes,  Lucas  Redecker,  Luizão  Goulart,  Marcos  Pereira,  Maria  do
Rosário,  Patrus  Ananias,  Pompeo  de  Mattos,  Pr.  Marco  Feliciano,  Rubens  Bueno,
Samuel  Moreira,  Sargento  Alexandre,  Tabata  Amaral,  Valtenir  Pereira,  Alencar
Santana, Capitão Alberto Neto, Delegado Pablo, Diego Garcia, Fábio Henrique, Fábio
Ramalho, Franco Cartafina, Joice Hasselmann, Jones Moura,  Kim Kataguiri,  Márcio
Macêdo, Pedro Lupion, Rogério Peninha Mendonça, Silas Câmara e Weliton Prado. 

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2022. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224709612100
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